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pRocEsso DE tNExtGtBTLTDADE DE LICITAÇÁO N" 12.020/2023-lN

A Secretaria l\4unicipa do Tursmo e Cultura vem abrir processo de

tl^exigibilioade de_riciraÇáo para a co\IRAIA(Ào DE ArRAÇAo ARTIS iCA
.WESLEY SAFADÃO'PARA APRESENTAÇÀO NA SEN4ANA SANTA DO AMCAT
DE 2023, NA PRAIA DE CANOA OUEBRADA, DE RESPONSABIUIqIDE DA
SECRETARlA DE TURISMO E CULTURA.

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente nex g bil dade de lic tação tem cor.o lundamenlo a ai.. 25,
incso lll, ê o parágrafo únco, do art. 26, da Lei n" 8666/93 e suas a têrações
posieriores, bem como o disposto em todo o processo de lnexigibilidade de Licitação
n" '12.019/2023 - tN.

As contrataçÕes da administração pública obedecer. aos ditames da ei,
que dspõe a obrgatoriêdade de um procedimento cilatóro nas modalidadês
elencadas no art. 22, da Le n" 8666/93. O egislador no intuito de dar maior segurança
ao d nhe ro público, lim tou o adm n strador para que este conlratasse apenas d ante
de propostas mais vantajosas para a admjnistração púb ca, mas é claro que há
situaÇões que exiqe uma contrataÇão direta, que enconka-sê como uma exceÇáo á
regra. Por essa razão, só serão permitidas era circunstâncias quê caracterlzam
verdadeirarnente uma situação de excepc onalidade, hipóiese inconfundivelmente
anormal.

Analisando os autos desse procedimento observou-se que a stuação
que se afigura está amparada no art go 25, inciso ll, da Lei n" 8.666/93.

Os lustres juristas Benedicto de Tolosa Filho e Luciano lt4assao Salto,
em sua obra denom nada "Manual de Lic tações e Contratos Ad ministrativos' , ens na
que:

"A hipótese de inexigibilidade para contrataçáo de aiiata é a mai6
pacÍÍica, desde que o escolhido, lndependentenente de estilo que
diga-se de passagem, é muilo subjetivo, seja consagrada pelos
ctilicos especiolizado. e pela gasla papttlat

A aftista ten que ser conhecido, mas não precisa, necessaiamente
set excepcianal.

Com a grande exlensáo territoÍial e o regionalismo cle cultura
existente no Brasil, com o aflaranento Íegionalizado de tÍadições e
de folclore, o conceita de consagração popular deve ser tomado de
fama pafticularizada, isto é, um aftista muito popular no norte pade
não set canhecido no sul serdo, assm, na sua regiáo a licitação é
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Acontece que o Cantor 'WESLEY SAFADÃO', e n".ionat,ipYt"

conhecida, gozando de excelente conceito pea crítica especializada e acert{Çêo
oooula'. /

Assim sendo, diante da singu aridade do servlço, bem como da notóra
especialização, e tratando-se de servlço que não poderia ser prestado por ouirel.., por

se tratarda contratação da atvidade profissional do artisia, é mutável aconcusãode
que a presente hipótese se enquadra no disposto no Artigo 25, inciso l1l, da Lei n'
8.666/93 e suas Alteraçôes posteriores. ONDE está Comissão trata de transfer r lN
NEGRITO DA LEI c tada:

"At7.25. É inexigível a licitaçáo quando houver inviabílidade de
competiçào, em esqecial:
t...t
lll - para contratação de ptolíssional de qualquet setor anís co,
diretamente ou através de empresárío exclusívo, desde que
consagrado pela citica espêcíalizada ou pela opiniáo pública;

Assim, a lictação que é urna praxe constltuc onal, deverá, tanto pelo

leg slador corno pelo intérprete, sempre, at ngir o Íirn collmado pela constituição, el.n

respeito, pr ncipalmente, aos princípios da igua dade, egalidade e moralidade pública.

Contudo, existirão situações em quê os interesses da administração e o
interesse púbico frcarão mais bem resguardados com a não-realização do certame
iictatóro, como é o caso em tela, que têm o fim de contratar Show ArtÍstico com o
Cantor 'WESLEY SAFADÃO' através de proced r.ento de nexlg b dade, por se
tratar, inquestionavelmente, de artistas consagrados peia opinião pública e a crÍtca
especializada.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A ruzáa da presente contratação decorre, principa mente, dos seguintes
motlvos:

O lvlunlcípio de Aracati, por trad ção, vem realizando este grandioso
festejo consagrado coma Semana Santa no Aracat, evento este de grande porte para
o município, que mobiliza um enorrne público.

Pela rllagntude que o evento representa, a atração não poderia ser
diferente, como é o caso da apresentação do renornado Cantor 'WESLEY SAFADÃO .

O cantor é realmente renomada pea opinlão púb ca e crít ca

especializada, que desfruta de íorte ape o popu ar. Basta destacar os inúmeros shows
em que já se apresentaram, a variedade de CD's lançados, gravação de DVD'S, a
presença em programas televisivos, e o grande públco que atraem era suas
espetaculares apresentações em todo o território brasile ro.

WS SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ: 09.1 88.896/0001 -59, locallzado
na Rua Aluízio de Azevedo, n" 200, Sala 301 Ernp. Jose Borba, l\,4aranhão Cxpst 04,
Bairro Santo Amaro, Estado do Recife - Pernambuco, CEP no 50100-090, 
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representada pelo Sr. Yvens Watila Ollr)eiig
01 e portadoi do RG n" 98002241820 -:- ssPDS cE, para a realização do show
musical do cantor, conforme observa-se na documentação apresentada.

No que se refere à parte legal da contratação, valemo-nos do parecer

Íirmado por nossa Procuradoria Jurídica, tudo em peíeita conformidade com o
disposto no art. 25, inciso lll, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriores,

combinado com o art.26 do citado diploma legal.

Assim, pelas razões e posicionamentos ora expendidos e, também,
pelas recomendaÇões legais previstas no art.25, inciso lll, da Lei Federal no 8.666/93
e suas alterações posteriores, entendemos estar perfeitamente justificada a

contratação em apreço.

3. RAZÃO DA ESCOLHA

Diante da necessidade do objeto ora analisado, pretende-se contratar
com a empresa WS SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ: 09.188.896/0001-59, localizado
na Rua Aluízio de Azevedo, n'200, Sala 301 Emp. Jose Borba, l,4aranhão Cxp§t 04,
Bairro Santo Amaro, Estado do Recife - Pernambuco, CEP n" 50100-090,
represenlada pelo Sr. Yvens Watila Oliveira Da Silva, inscrito no CPF n" 013.282.493-
01 e portador do RG n" 98002241820 - SSPDS CE, detentora exclusiva do Show
artístico do Cantor WESLEY SAFADÃO, que reúne experiência na área solicitada,
com atuação em todo o Brasil, dispondo de um vasto repertório musical que atrai uma
legião de Íãs por onde passa.

Para o objeto em questão a empresa, acima mencionada, através de
sua equipe, possui um excelente histórico na prestação de serviçosie shows artístico-
musicais, em especial apresentaÇões do Cantor WESLEY SAFADAO, além disso, os
valores cobrados estão de acordo com apresentações realizadas em outros Estados
do país, conforme fezjuntar NFS-e de apresentações anteriormente realizadas.

A busca de outros profissionais habilitados torna-se inviá_vel posto que a
empresa suprê, possui a exclusividade do Cantor WESLEY SAFADAO que é uma
excelente escolha para animar a Semana Santa no Aracati, por serem artistas
renomados e aclamados por seus fãs.

Em virtude da subjetividade que permeia a contratação deduz-se que
não há parâmetros objetivos hábeis a autorizar disputa em âmbito concorrencial. Pois,
assim sendo, impõe-nos afirmar que a licitação, /, casu, não é possível.

Marçal Justen Filho ensina que nestes casos:

"ToÍna-se inviável a seleção através de licitação, eis que não haverá
citério objetivo de julgamento. Será impassível identiÍicar um ângula
único e deterninado para diferenciat as peiormances aítÍsticas. Dai
a caracterizaçáo da inviabilidade de campetição."
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inscrito no CPF no 013.282.493-



Com iodo o exposto conclui-sê que a atividade artÍstica consiste em
emanaÇão direta da personalidade e da cratvidade humana e nessa r,íedida é

impossível verificar-se a ident dade de atuaçôes entre possÍveis concorrenles. a )

'))
4. JUSTTFTCATTVA DO PREÇO 

I
o representante excluslvo do Cantor WESLEY SAFADÀO, apr"sentou o

valor do cachê de R$ 600.000,00 (selscertos m/ rears) para show, denko dos limites e
padrões praticados no mercado, tendo er. vista que a proposta foi apresentada junto
com nota fiscal de shows/ espetácuo recentemente realizado em grandes eventos
ocorridos, a fim dê justficar o valor ofertado, considerando, ainda a grand osidade do
evento.

s. coNcLUSÃo

Diante de todo o exposto, apresenta a lustificat va para ratifcação e
demais cons derações que por ventura se Íizerem necessárias.

Aracatl/CE, 17 de marca de 2022.

UCAS PESSOA BE
Secretaria de Turismo
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